
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 019
SESSÃO ORDINÁRIA DE 29/3/2010
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO a falta de pintura de solo indicando o local reservado para parada de ônibus coletivos em frente à Igreja Nossa Senhora Menina, na Vila Maria;

 


CONSIDERANDO que a ausência da referida sinalização, aliada à inobservância de alguns motoristas em relação às condutas que visam à segurança no trânsito, acabam favorecendo o estacionamento irregular de veículos no destacado local, 
INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar providências junto ao departamento competente da Prefeitura Municipal, visando efetuar a pintura do solo em frente à Igreja Nossa Senhora Menina, localizada na Rua João Morato da Conceição, na Vila Maria, visando demarcar o espaço reservado para parada de ônibus no destacado local. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de março de 2010.
Vereador Autor CARLOS TRIGO
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